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INDICO  ao  Excelentíssimo  Senhor,  ALLAN
KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ, Secretário
de  Estado  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer,  a
necessidade de fornecer 10 (dez) kits de jogos
esportivos para distribuição às Comunidades do
município de Santa Terezinha:  Antônio Rosa,
Lago  Grande,  Escola  Bom Jesus  Reunidas  1,
Escola Dagmar Basto Vila Paulista do Araguaia,
Escola Roberval Costa Reis Grilo da P. A. Porto
Velho, Aldeia Mayteri, Escola Santa Terezinha e
Escola Martiniano Carlos Pereira.

        Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação do Soberano
Plenário, solicito o envio deste expediente à autoridade supracitada, para "a necessidade de fornecer 10 (dez)
kits de jogos esportivos para distribuição às Comunidades do município de Santa Terezinha: Antônio Rosa,
Lago Grande, Escola Bom Jesus Reunidas 1, Escola Dagmar Basto Vila Paulista do Araguaia, Escola
Roberval Costa Reis Grilo da P. A. Porto Velho, Aldeia Mayteri, Escola Santa Terezinha e Escola Martiniano
Carlos Pereira"

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da solicitação formulada pelos Vereadores, Admilson Santos
Gomes (PROS); Eliezer Neves de Souza (PPS); Huguete Amorim da Conceição (PDT); José Maria Pereira
Barros (PDT) e Valdiron Costa Reis (PTB).

O pleito tem razões em face da necessidade de prática esportiva que além de trazer benefícios à saúde,
melhora o relacionamento das pessoas, um bem maior para uma comunidade - amizade e companheirismo.

É um investimento barato que representa pouco aos cofres públicos e de retorno considerável,
principalmente para a saúde, dando aos usuários melhor retorno às atividades cotidianas.

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista

1



que trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório. (TJ)

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Julho de 2019

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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